
            PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 087, DE 03 DE MAIO DE 2013.  
 
“Cria função e estabelece adicional de função a 
ser pago a servidor da Secretaria Municipal da 
Saúde que desempenhe as atribuições de 
coordenação da atenção básica e dá outras 
providências.” 

 

                      SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

                       FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Eldorado do Sul aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono 
e promulgo a seguinte: 

                                                                    L E I 

                       Art. 1° É criada a seguinte função para profissional efetivo da área da 
saúde: 

 

QUANTIDADE 

 

NOMENCLATURA 

 

ATRIBUIÇÕES  

ESPECÍFICAS 

 
01 

 

Coordenador da Atenção Básica 

 

Anexo  

 

                      § 1° O Prefeito Municipal, através de Portaria, atribuirá a função 

nominada no caput deste artigo e especificada no anexo desta Lei ao servidor da 
Secretaria Municipal da Saúde que será remunerado com adicional de função.  

                     § 2° O valor estabelecido para o adicional de função é de 100% (cem por 
cento) do vencimento do padrão do servidor designado para desempenhar a função.  

§ 3º Tendo o servidor designado mais de uma matrícula, fará jus ao 

adicional somente sobre uma delas.  

Art. 2º O profissional a ser designado deverá possuir nível superior 
completo e especialização e/ou residência em medicina de família e comunidade e/ou 

saúde coletiva e/ou saúde da família e/ou saúde pública e/ou sanitarista e/ou atenção 
básica. 

Art. 3° A presente lei terá vigência até 31 de dezembro de 2013.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                                   Eldorado do Sul, 03 de maio de 2013.  
 

                                                    SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Fabiana da Silva Kraschefski  
Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 
 



 
 
 

 
 

 
 
 

 

ANEXO 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

COORDENADOR DA ATENÇÃO BÁSICA 

 
I - Organizar a assistência em atenção básica e coordenar a estratégia 

de saúde da família do Município de Eldorado do Sul; 

II – Desenvolver projetos e estimular a captação de recursos para 

ampliação e qualificação da Atenção Básica; 

III – Representar o Município e a Secretaria Municipal da Saúde em 

encontros, reuniões e eventos ligados à área da saúde; 

IV – Planejar e executar capacitações, seminários cursos, entre outros, 

visando promover Educação Permanente; 

V – Participar da elaboração e execução do Plano Municipal de Saúde, 

Plano Plurianual, Relatório de Gestão, Lei de Diretrizes Orçamentárias, entre outros 

instrumentos de planejamento da gestão e alterações da legislação de acordo com a área 

competente de atuação. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 087, de 03 de maio de 2013, que “Cria 
função e estabelece adicional de função a ser pago a servidor da Secretaria Municipal 
da Saúde que desempenhe as atribuições de coordenação da atenção básica¨.  

                    A presente proposta tem por objetivo instituir um responsável no setor da 
atenção básica do Município, no qual terá entre outras atribuições, atender 

compromissos junto ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ) instituído pela Portaria nº 1654GM/MS de 19 de julho de 
2011, no qual possui a seguinte redação: ¨Estruturar a Coordenação de Atenção Básica, 

constituindo e garantindo condições de funcionamento da equipe de gestão responsável 
pela implantação local do programa .̈  

 
Também, visa o projeto implementar uma responsabilidade técnica para a 

estratégia de saúde da família do Município e possibilitar melhor organização da 

atenção básica. 
 

Por fim, salienta-se que não se faz necessária a realização de estudo de 
impacto orçamentário-financeiro, visto não tratar-se de despesa continuada. 

   Sendo assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 
manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 
enviando também nossas cordiais saudações.  

 
 

          

                 Atenciosamente, 

 

                                                                              SÉRGIO MUNHOZ 

                                      Prefeito Municipal 
 


